
(01) CPFICNPJ 

(05) FILIAÇÃO 

(03) NOME DO AUTUADO 

(06) ENDEREÇO 

DADVERTÉNCIA 

(08) BAIRRO OU DISTRITO 

(12) DESCRIÇ�O DA INFRAÇÃO 

D DESTRUIÇÃONNUTILIZAÇÃOo 

INERAÇÃO DE ACORDO 

(16) LEI 

(18) VALOR DA MULTA 

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE RECURSOS HÍDRICOS "AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS" 

.60598 

CONFORME ARTIGO 70s 1° DA LEI FEDERAL N°9.,605/1998 FOI CONSTADA INFRACÃO ADMINISTRATVA. O ARTIGO 3° DO DECRETO FEDERAL N° 6.514/2008, FORAM IMPOSTAS AS SEGUINTES SANCÕES ADMINISTRATVAS: 

(13) ART INIS0/ALINEAS CARTIGO INCISOILINEA/S (14) ART INCISOILINEA/S 

RS.GO0, 00 

(20) COORDENAS DO LOCAL DA INFRAÇÃO 

(23) HORA DA AUTUAÇÃO 

12:20 HS 

ARTIGO 13° O autdado : 

Pozs4 24,3 W O6o1o'53, 2 

(27) ASSINATURA DO AUTUADO 

CupUT 

(19) DESCRIÇÁO DAS DEMAIS SANCÕES ADMINISTRATIVAS APLICADAS 

GOVERNO DE RORAIMA 

(02) C. INDENT/TITULO DE ELEITORIC PROFISSIONAL/ PASSAPORTE 

EfeTiUn ou PoTEvcinLMENTe tOluiaohEs , sem Li�vc4 o guToriza C4ê be Orcet 4MBiekTA 

(28) ASSINATURAS E CARIMBOS DOS AUTUANTES 

AUTO DE INFRAÇÁO N° 

O MULTA SIMPLES 

(24) DATA DA AUTUAÇÃO 

sUSPENSÃO DE VENDA/ FABRICAÇ�O |ATIVIDADES 

66 CneUT 3 
(17) DECRETO 6.51H /o8 

MULT4 Dinn 4 

(21) MUNICIPIO/ CIDADE 

Anallsta Ambrental/ Fiscal 
PBDRO-MLTORMOTA FILHO 

DFATEMGAFEMARH-RR. 
Matalcula - 042052069 

31 /01/2o2S 

(09) MUNICÍPIO / CIDADE 

CAROEBE 

D EMBARGO 

CAnoE Be 

MULTA DIÁRIA 
OAPREENSÄO 

(25) DATA DE VENCIMENTO DA MULTA 

1°Via (Autuado)Via (FEMARH/RR)3° Via (MPE) 

femarh 

(04) NATURALIDADE 

(07) TELEFONE 

JOSÉ VAYLSBNTO AMORIN 
Ageny de Fiscalizaçdo 

DFIBMCAIFEMARH-RR Matricul0749254 
4o Via (Controle) 

CI ART. |INCISOIALINEA^ (15)ART. INCISOIALINEA§ CIART. 

(9s) 9963 -3623 
(10) UF (11) CEP 

DEC 6s34/os 

005313 

pE LECUnsos AMBiET: 

poderá. no prazo de Vinte dias, contado da data da ciÅnca da autuação; oferecer defesa Ou impuanacão contra o auto de infracáo. Art. 6Cosatada a 0corrência de infrac£o administra antiertal será lavado auto de infraçåo, do qual deverá ser dado ciência ao autuado, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa. | - pessoalmente: l| - por seu representanté Jegar carta registrada com aviso de recebimenlo: N- par edta se estver infrator autuado em lugar incerto n¥o sabido ou Se não for localzado no endereco. 

69.348 -006 

(22) 

INCISOJALINEAS 

(26) VALOR DECLARADO DO BENSsAPREENDIDOS RS 
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